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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARASSU
Casa de Duarte Coelho – Igarassu – Pernambuco

		
PROJETO DE LEI Nº   3.913 /2026
[bookmark: _GoBack]
EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logradouro público no município de Igarassu e dá outras providências.
 
Art. 1º Fica denominada de “Rua Jordy dos Santos Pereira” a via pública localizada em frente à Igreja Água da Vida, situada no Loteamento Pastor Euzébio, no distrito de Cruz de Rebouças, neste município de Igarassu.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a devida identificação da referida via, com a afixação de placas indicativas e atualização dos registros públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarassu, 07 de abril de 2026.
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                                            Ademar de Barros Junior
Vereador da CMIg








JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo homenagear o jovem Jordy dos Santos Pereira, cidadão igarassuense que, em vida, destacou-se por sua personalidade tranquila, seu espírito solidário e sua dedicação ao trabalho.
Filho de José Bezerra Pereira e Josefa Tarcío dos Santos Pereira, Jordy nasceu em 1º de junho de 1994 e construiu sua trajetória pautada na honestidade e no esforço diário. Atuava como entregador na Padaria Ebenézer e também como adesivador de veículos, sendo reconhecido pela qualidade e capricho de seus serviços, conquistando respeito e admiração da comunidade.
Era conhecido por seu bom convívio, lealdade e sensibilidade com amigos e familiares. Sua vida foi interrompida de forma precoce em 30 de novembro de 2013, vítima de um trágico acidente de motocicleta na BR-101, neste município, causando grande comoção entre todos que o conheciam.
Mesmo diante de sua partida prematura, deixou um legado de solidariedade ao realizar a doação de suas córneas, beneficiando outras vidas, gesto que eterniza sua generosidade.
Ao longo dos anos, sua memória permanece viva entre amigos e admiradores, sendo constantemente lembrado por meio de homenagens que refletem o impacto positivo de sua vida.
Dessa forma, a denominação da referida via pública com seu nome representa uma justa e merecida homenagem, perpetuando sua história e seus valores junto à comunidade de Igarassu.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarassu, em 07 de abril de 2026.
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Ademar de Barros Junior
Vereador CMIg
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